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INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

UNIDADE AVANÇADA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 4 - SALVADOR/BA
Rua Frederico Simões, 125, - Bairro Caminho das Árvores -  Salvador - CEP 41820-774

Telefone: (71) 3624-2391

PREGÃO ELETRÔNICO  N°17/2017

PROCESSO Nº 02127.001578/2017-39

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Técnico de Informática para atender a demanda da
Unidade Avançada de Admnistração e Finanças 1- Cabedelo , Unidade Avançada de Admnistração e Finanças 4 - Salvador, Parque
Nacinal do Iguaçu e Coordenação Regional 9.
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ITEM                ASSUNTO

1                      DO OBJETO

2                      DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3                      DO ENVIO DAS PROPOSTAS

4                      DO CREDENCIAMENTO

5                      DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

6                      DO ENVIO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

7                      DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8                      DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9                      DA HABILITAÇÃO

10                    DOS RECURSOS

11                    DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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15                    DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO

16                    DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA
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ANEXOS - PARTES INTEGRANTES DO EDITAL:
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I                       TERMO DE REFERÊNCIA

II                      MODELO PROPOSTA COMERCIAL

II-A                  PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

II-B                  MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

III                     MODELO DE DECLARAÇÃO DE CRIMES AMBIENTAIS (LEI Nº 9.605/98)

IV                     MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2017

PROCESSO Nº 02127.001578/2017-39

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DE ABERTURA: 30/11/2017

HORÁRIO: 10:00h ( horário de Brasília)

ACESSO ELETRÔNICO AO EDITAL E PARTICIPAÇÃO: www.comprasgovernamentais.gov.br

O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, através de sua Unidade Avançada de Administração e Finanças
4 - Salvador, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicados fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme condições estabelecidas neste Edital e
seus Anexos.

O procedimento licitatório será realizado, em conformidade com a Lei nº. 8.666 de 21.06.1993, e suas alterações, a Lei nº. 9.632 de
07.05.98, a Lei nº. 10.520, de 17.07.2002, Lei nº.8.078, de 11.10.10, os Decretos nº 3.555 de 08.08.2000, 3.722, de 09.01.2001 e 5.450
de 31.05.2005, Lei Complementar nº. 123 de 14.12.2006, regulamentada pelo Decreto nº. 6.204, de 05.09.2007, e suas alterações,
Instruções Normativas nºs 01 SLTI/MP de 19.01.2010 e 02 de 11.10.2010 e Instrução Normativa SLTI/MP nº. 05 de 26.05.17, bem
como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e autorização contida no Processo nº 02127.001578/2017-39.

DO OBJETO1. 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Técnico de Informática para atender a demanda da Unidade
Avançada de Administração e Finanças 1- Cabedelo,  Unidade Avançada de Administração e Finanças 4 - Salvador, Parque Nacinal do
Iguaçu e Coordenação Regional 9.

1.2. A licitação será composta de 4 itens, conforme tabela constante do Termo de Referência.

1.3. Ainda com relação ao Objeto, devido à complexidade do trabalho a ser desenvolvido, esta Administração entende justificado fixar
que a remuneração dos funcionários que irão ocupar cada um dos postos não poderá ser inferior a R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos
reais).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS2. 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para
o exercício de 2017, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:
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Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

DO ENVIO DAS PROPOSTAS3. 

3.1. O encaminhamento das propostas terá início com a divulgação do aviso de Edital no sítio www.comprasnet.gov.br, até as 10 horas
do dia 28/ 11 /2017, hora e data para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

3.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

DO CREDENCIAMENTO4. 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2.  O  cadastro  no  SICAF  poderá  ser  iniciado  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  –  Comprasnet,  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

4.3.  O credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do  Licitante  ou  de  seu  representante  legal e  a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de
acesso.

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5. 

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 6 do Decreto nº. 6.204/2007, esta licitação destina-se exclusivamente às Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte.

5.2.  Relativamente  aos artigos 3,  42  e  43,  da  Lei Complementar  nº.  123/2006,  que  tratam do  enquadramento  e  habilitação  das
ME/EPPs, além da verificação automática junto à Receita Federal do porte da Empresa, refletida no Sistema após o encerramento da
fase de lances, o fornecedor, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema, deverá declarar que atende os requisitos
do artigo 3, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

5.3. Ainda no que tange à habilitação, o favorecimento estabelecido nos artigos 42 e 43, da Lei Complementar nº. 123/2006 permite ao
fornecedor, ME/EPP, entregar a documentação com possíveis restrições, as quais deverão ser sanadas no prazo de dois dias úteis,
prorrogáveis por mais dois dias quando for  o caso.  A habilitação é  um procedimento do pregoeiro,  não implicando em qualquer
alteração do Sistema, além da declaração já mencionada.

5.4 Não poderão participar desta licitação:

5.4.1. Entidades empresariais proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

5.4.2. Entidades empresariais declaradas suspensas de participar de licitações e impedidas de contratar com o órgão ou a entidade
responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993;

5.4.3. Entidades empresariais estrangeiras;

5.4.4. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

5.4.5. Entidades empresariais que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata
ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

5.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.

5.5. Como condição para  participação no Pregão, a Licitante  assinalará  “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,
relativo às seguintes declarações:

5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº  123, de 2006, estando apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no Edital;
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5.5.3.  Que  inexistem fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências
posteriores;

5.5.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.5.5.  Que a  proposta  foi elaborada de forma independente,  nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº  2,  de  16 de
setembro de 2009.

DO ENVIO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO6. 

6.1. O Licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão,
quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes
e verdadeiras suas propostas e lances.

6.3. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.5.1. Valor unitário e anual para os serviços a serem prestados, conforme planilha de custos e formação de preços, Anexo II/B.

6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Licitante registrado.

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.8. Na proposta deverá constar a razão social, CNPJ, endereço completo, telefone/fax do Licitante e os dados do responsável pela
assinatura do contrato.

6.9. Havendo discordância entre os valores expressos em algarismo e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo o pregoeiro
proceder às retificações necessárias.

6.10. Deverá haver cotação para todos os itens de composição da planilha de preço, não se aceitando valores iguais a 0 (zero) em nenhum
dos itens, sob pena de desclassificação da proposta. Os itens que devam obrigatoriamente levar valor igual a 0 (zero), serão assim
aceitos a título de exceção.

6.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS7. 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas
no Termo de Referência.

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os licitantes deverão  encaminhar  lances exclusivamente  por meio  de  sistema  eletrônico,  sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 ( um centavo).
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7.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a
ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão.

7.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre
lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada
a identificação do licitante.

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.12.  Se  a  desconexão  perdurar  por  tempo  superior  a  10  (dez)  minutos,  a  sessão  será  suspensa  e  terá  reinício  somente  após
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

7.13. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.14.  A etapa  de  lances da  sessão pública  será  encerrada  por decisão do  Pregoeiro.  O sistema  eletrônico  encaminhará  aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros
lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

7.16. Para  a  contratação de serviços comuns de informática  e  automação,  definidos no art.  16-A da Lei n° 8.248, de  1991, será
assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n°
7.174, de 2010.

7.16.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas
como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010,
terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.

7.17.  Quando aplicada a  margem de preferência  a  que se  refere  o Decreto nº  7.546, de  2 de agosto de  2011, não se  aplicará  o
desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA8. 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2.  Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor  com valor  superior  ao  preço  máximo fixado,  ou  que  apresentar  preço
manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.2.1.1. Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos,  irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e  salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.2.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.2.2. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem da anualidade prevista no art. 3º,
§1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foram utilizadas as seguintes convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração.

8.2.2.1.  No  Estado  da  Paraíba  a  CCT utilizada  foi  SINPD-PB  para  o  cargo  de  Técnico  de  Informática  -  MR
PB000319/2017.

8.2.2.2.  No  Estado  da  Bahia  a  CCT  utilizada  foi   SEAC  para  o  cargo  de  Nº  128,  Analista  de  Suporte  -
BA000279-2017.

8.2.2.3. No Estado do Paraná a CCT utilizada foi SINDICATO EMPREGADOS EMP PROC DE DADOS ESTADO
PARANÁ  para o cargo Técnico de informática PR003166/2016.

8.2.2.4. No Estado de Santa Catarina a CCT utilizada foi  a SEINFLO para o cargo de Técnico de Informática registro
MTE SC000952/2017.

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29,
da IN SLTI/MP nº 2, de 2008.

8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a
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inexequibilidade  da  proposta  não  for  flagrante  e  evidente  pela  análise  da  planilha  de  custos,  não sendo possível a  sua  imediata
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.6.  O Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital,  por  meio  de  funcionalidade  disponível no  sistema,
estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 30 minutos, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes
de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor
final ofertado.

8.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem
de lucro pretendida.

8.6.4. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com
aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.6.5.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para  a  desclassificação da proposta.  A planilha poderá  ser
ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.

8.6.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma
do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123,
de 2006.

8.7.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a  sessão, informando no “chat  ”a  nova data  e  horário para  a  continuidade da
mesma.
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,
com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante
para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for o caso.

DA HABILITAÇÃO9. 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.2. Os licitantes, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal e trabalhista:

9.3.      Habilitação jurídica:

9.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

9.3.2. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor,
devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
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9.3.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.3.4. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

9.3.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.4.      Regularidade fiscal e trabalhista:

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 9.4.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

9.4.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei;

9.4.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

9.5. Qualificação econômico-financeira:

9.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.5.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.5.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de:

9.5.4.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo
Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a
contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício
social;
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9.5.4.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei,
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados
há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.

9.5.4.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos de que 1/12 (um doze avos) do valor
total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de
abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada
neste Edital;

9.5.4.4. A declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE) relativa ao último exercício social,

9.5.4.5. Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração
aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas,
concomitantemente, as devidas justificativas.

9.6. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

9.6.1. Registro ou inscrição da empresa licitante em entidade profissional adequada, em plena validade;

9.6.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.6.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

9.6.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do
início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

9.6.2.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados de períodos
diferentes.

9.6.2.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços.

9.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes,
por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 2 horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.
Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio de
e-mail.

Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de
notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise,
no prazo de 48 horas, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail.

9.7.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.8 Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, o Pregoeiro consultará o referido
Sistema em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43,
III, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 11.10.10.

9.8.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF.

9.8.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar
vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 horas, documento válido que comprove o
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade
fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123,
de 2006.

9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.10. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante vencedor será convocado para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.11. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.
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9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

DOS RECURSOS10. 

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer Licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer,
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do
recurso.

10.3. A falta de manifestação motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito e a consequente
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao Licitante.

10.3.1. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA11. 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou
em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO12. 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso,
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

DO TERMO DE CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO13. 
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13.1. Será firmado contrato entre o Órgão Licitante e o Licitante Vencedor para a prestação do objeto desta licitação, observadas as
exigências e condições deste Edital e da Minuta de Contrato, Anexo IV.

13.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura e poderá ter sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas, limitada a 60 (sessenta) meses,
podendo ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei nº. 8.666/93.

13.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser
mantidas pelo Licitante durante a vigência do contrato (Decreto n° 5.450/2005).

13.4. Antes da assinatura do contrato, o Órgão Licitante realizará consulta “ON LINE” ao Sistema de Cadastramento Único de
Fornecedores – SICAF cujo resultado será anexado aos autos do processo.

13.5. A minuta de contrato que acompanha este Edital poderá sofrer alteração para adequá-la no que couber, às condições apresentadas
pelo Licitante, desde que não sejam contrárias ao Edital, onerem ao Órgão Licitante e nem representem desvios.

13.6. O prazo para assinatura do contrato, pelo Licitante, será de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação formal do
Órgão Licitante.

13.7. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante, durante o seu
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Licitante.

13.8. Até a assinatura do contrato a autoridade superior deverá desclassificar o Licitante mediante o conhecimento de qualquer ato
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que venha desaboná-lo, garantido o contraditório e a ampla defesa.

13.9. O Licitante ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em observância ao art. 65, § 1º da Lei nº. 8.666/93.

13.10. Durante a vigência do contrato a fiscalização será exercida por um representante da Unidade atendida pelo contrato, designado
pela autoridade competente do Órgão Licitante, ao qual competirá registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório
e dirimir as dúvidas que surgirem durante execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14. 

14.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor do total Contrato que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no
art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser
prorrogado por igual período a critério da Administração contratante.

14.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos
por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

14.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

14.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência
contratual, conforme art, 2º, §2º, V, da Portaria MP nº 409, de 2016.

14.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

14.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

14.3.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

14.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

14.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando
couber.

14.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, mencionados no art.
19, XIX, b da IN SLTI/MP 02/2008, observada a legislação que rege a matéria.

14.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com
correção monetária.

14.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
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14.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a
respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.

14.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

14.9. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a realocação dos
empregados da Contratada em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de
trabalho.

14.9.1. Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até o fim do segundo mês após o encerramento
da vigência contratual, a Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um)
mês de serviços para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual,
conforme arts. 19-A e 35 da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 2008, conforme obrigação assumida pela contratada.

14.10. Será considerada extinta a garantia:

14.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a
título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas
as cláusulas do contrato;

14.10.2. No prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.

DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO15. 

15.1 Será admitida, por solicitação da Contratada, a repactuação dos preços dos serviços continuados contratados comprazo de vigência
igual ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, e demonstrada de forma analítica a variação
dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, de acordo com o artigo 5° do Decreto Federal n°2.271/1997, e com os
dispositivos aplicáveis da Instrução Normativa MPOG-SLTI n° 05/2017.

15.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do
reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.

15.3 A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato.

15.4 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem
obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

15.5 O aumento dos custos da mão-de-obra decorrente de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deverá ser integralmente
repassado ao preço repactuado, exceto na hipótese descrita no subitem abaixo.

15.6 A Contratada não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que não tratem de matéria trabalhista, tais
como as que estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.

15.7. O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado:

15.7.1 Para a primeira repactuação:

a) Para os custos relativos à mão-de-obra, vinculados à categoria profissional: a partir do dia correspondente à data da Convenção
ou Acordo Coletivo de Trabalho a que a proposta se referir.

b) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir do dia correspondente à data limite para apresentação
das propostas constante do Edital.

15.7.2 Para as repactuações subsequentes à primeira: a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação ocorrida
ou preclusa.

15.8 O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente, ou na data do
encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

15.9 Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à
repactuação.

15.10 Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno
mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Termo de Referência.

15.11 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido registrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da
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categoria, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que lhe guarde o direito futuro à
repactuação, a ser exercido tão logo disponha daquele instrumento devidamente registrado, sob pena de preclusão.

15.12 Ao solicitar a repactuação, a Contrata efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços contratados da seguinte forma:

a) Quando a repactuação se referir aos custos da mão-de-obra: apresentação do Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho na qual a
contratação se baseia, acompanhado da Planilha de Custos e Formação de Preços que é a demonstração analítica da variação dos custos,

b) Quando a repactuação se referir aos demais custos: Planilha de Custos e Formação de Preços que comprove o aumento dos preços de
mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

b1) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

b2) As particularidades do contrato em vigência;

b3) A nova planilha com a variação dos custos apresentada;

b4) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;

b5) Índice específico ou setorial, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que
devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada.

b6) Decreto da Prefeitura respectiva quando o reajuste se referir a variação no valor do vale transporte;

15.13 O Contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela Contratada.

15.14 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas
repactuações futuras; ou

c) Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que
o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade
em repactuações futuras.

15.15 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença
porventura existente.

15.16 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da solicitação e da
entrega dos comprovantes de variação dos custos.

15.17 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação
solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos custos.

15.18 As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, e não poderão alterar o equilíbrio
econômico e financeiro do contrato, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por
aditamento (art. 57, § 4º da IN MPOG-SLTI 05/2017).

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA16. 

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.16. 

DO PAGAMENTO17. 

17.1. O pagamento dos serviços executados e/ou das peças/acessórios e/ou componentes eletrônicos substituídos será efetuado
mensalmente pelo Órgão Licitante, por meio de Ordem bancária, a favor do Licitante Vencedor, no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
mediante a apresentação das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) devidamente atestada a sua conformidade pelo fiscal designado para acompanhar
e fiscalizar a execução contratual.

17.2. Quando da emissão da Nota Fiscal deverá ser destacado, na mesma, o valor da retenção dos tributos/contribuições, conforme
previsto no art. 64 da Lei 9.430 de 27.12.96 e na Instrução Normativa SRF nº. 480 de 15.12.2004, ou aquela que vier a sucedê-la.

17.3. Se o Licitante Vencedor for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à fatura declaração constante no Anexo IV da Instrução
Normativa SRF n. 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, situação em que não
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incidirá a retenção disposta no item acima.

17.4. Para fins do pagamento, o Licitante Vencedor deverá manter as mesmas condições da habilitação, cuja confirmação será feita
através de consulta “on line” ao SICAF e ao Tribunal Superior do Trabalho, sendo juntadas ao processo a “Declaração de Situação” do
SICAF e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

17.4.1 Na impossibilidade de acesso ao Sistema SICAF, a consulta será feita aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93.

17.4.2 Constatada a situação de irregularidade do Licitante Vencedor, junto ao SICAF ou ao Tribunal Superior do Trabalho, o
pagamento dos serviços executados e/ou das peças/assessórios e/ou componentes eletrônicos, não será suspenso. Porém o Licitante
Vencedor receberá uma notificação, para que no prazo de 15 (quinze) dias regularize sua situação ou no mesmo prazo, apresente
sua defesa, sob pena de rescisão contratual.

17.4.3 A critério do Órgão Licitante, o prazo para o Licitante Vencedor regularizar sua situação ou apresentar sua defesa poderá ser
prorrogado.

17.5 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvido ao Licitante
Vencedor e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Órgão
Licitante.

17.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante Vencedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica
convencionado que o índice de compensação financeira devido pelo Órgão Licitante entre a data prevista nesta cláusula e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

  I = (TX) I =

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

17.7 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e
motivos, e ser submetidos à apreciação do Órgão Licitante.

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS18. 

18.1. Os serviços deverão ser executados de forma objetiva, com regularidade e efetividade na execução, estabelecendo-se desde logo os
seguintes parâmetros de medição de níveis de serviço:

Tabela 01

GRAU PERCENTUAL CORRESPONDÊNCIA

01 01%

02 03%
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Sobre o valor estimado do contrato

03 05%

04 08%

05 12%

06 15%

Tabela 02

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU

01
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência.

06

02
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento.

05

03
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia.

03

04
Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme
manchado, sujo ou mal apresentado, por empregado e por
ocorrência.

02

05
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por
serviço e por dia;

03

06
Retirar funcionários do serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia da Contratante, por empregado e por dia;

04

Para os itens a seguir, deixar de:

07
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade
de seu pessoal, por funcionário e por dia;

02

08
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
fiscalização, por ocorrência;

03

09
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

02

10

Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes e/ou ticket-
refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, dentro dos prazos
legais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou
indiretas relacionadas à execução do contrato, por funcionário e
por dia;

03
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11
Efetuar a reposição de funcionários faltosos, quando possível ou
promover o abatimento na nota referente ao período de falta, por
funcionário e por dia;

03

12
Fornecer os uniformes, nas especificações e quantidades
estabelecidas, por funcionário e por ocorrência;

03

13
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no Edital/Contrato;

05

14 Fornecer materiais, produtos ou equipamentos nas quantidades 04

18.2. A Contratante designará um fiscal do contrato para acompanhamento e fiscalização da sua execução, que registrará em relatório
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados.

18.3. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos
sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação das sanções administrativas previstas neste Termo de Referência.

18.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato serão solicitadas à autoridade competente da
Contratante, para adoção das medidas convenientes, consoante o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93.

18.5. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem em indagações de
caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

18.6. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que sua execução está irregular.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS19. 

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002 a Contratada que:

19.1.1 Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

19.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

19.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

19.1.5. Cometer fraude fiscal;

19.1.6. Não mantiver a proposta.

19.2. Constituem também atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, nos termos do disposto no art. 5º da Lei nº
12.846/2013, que dispõe sobra a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração
pública, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do citado dispositivo legal, que atentem contra o
patrimônio público ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:

19.2.1. No tocante a licitações e contratos:

19.2.1.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento
licitatório público;

19.2.1.2 Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

19.2.1.3. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.2.1.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

19.2.1.5. Criar, de modo, fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;

19.2.1.6. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados
com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
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contratuais, ou

19.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

19.3.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na execução dos serviços caracterizando inexecução parcial;

19.3.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

19.4. Na esfera administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 6º da 12.846/2013, poderão ser aplicadas às pessoas jurídicas
consideradas responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da
instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua
estimação; e

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.

19.5. As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e
com a gravidade e natureza das infrações.

19.6. A aplicação das sanções previstas no diploma legal citado será precedida da manifestação jurídica elaborada pela Advocacia Pública
ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do ente público.

19.7. A aplicação das sanções previstas no diploma legal citado não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do
dano causado.

19.8. Na hipótese do inciso I do caput do artigo 6º, caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa
jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).

19.9. A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em
meios de comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação
de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no
local de exercício da atividade, de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.

19.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida:

19.10.1. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos;

19.10.2. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos;

19.10.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.11. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

19.11.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

19.11.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.11.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

19.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.15. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e,
será descredenciado no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.

19.16. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
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19.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

19.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

19.20. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla
defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

19.21. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.

19.22. Para efeito de vinculação dos pagamentos dos serviços aos resultados efetivamente alcançados, pactua-se desde já o Acordo de
Níveis de Serviços descrito no ITEM 18 deste Edital, atribuindo-se os graus de correspondência e níveis de infrações contratuais
conforme as tabelas ali consignadas:

19.23. A Futura Contratada poderá justificar as faltas que lhe foram atribuídas na mensuração das tabelas acima, no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, em atendimento ao disposto no artigo 33, § 1º da Instrução Normativa MPOG nº 02/2008 e alterações posteriores.

19.24. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de competência exclusiva do
Ministro de Estado da Controladoria geral da União.

19.25. É caracterizada como falta grave e falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das
contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar
ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com
a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO20. 

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica, em até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública (Art. 18º do Decreto 5.450/2005), por meio do e-mail: uaaf.arembepe@icmbio.gov.br.

20.2. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, enviadas por fax e vencidos os respectivos prazos legais.

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a impugnação, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas.

20.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis
anteriores a data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço
uaaf.arembepe@icmbio.gov.br.

20.6. Os esclarecimentos formulados pelos interessados serão respondidos pelo Órgão Licitante por meio de adendos a este Pregão, sem a
identificação da fonte solicitante, e estarão disponibilizados via Internet, através do endereço: www.comprasgovernamentais.gov.br.

20.7. Não deverão ser considerados pelos Licitantes, na elaboração de suas propostas, quaisquer esclarecimentos obtidos de forma
diferente da citada dos subitens anteriores.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS21. 

21.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer
ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão
pública.

21.2. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

21.3. Fica assegurado ao Órgão Licitante o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em
parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

21.4. O Licitante poderá subcontratar a terceiros, os serviços objeto deste Edital, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato, após a autorização prévia do Órgão Licitante.

21.5. Até a assinatura do Contrato, poderá o Licitante ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo
de outras sanções cabíveis se o Órgão Licitante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior
ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
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21.6. Os Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Órgão Licitante não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.7. Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da
licitação.

21.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro.

21.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do Órgão Licitante.

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do Licitante, desde que seja possível a
aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.

21.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem
comprometimento da segurança da futura contratação.

21.13. As decisões do Pregoeiro com relação ao julgamento deste Pregão e recurso porventura interposto, serão efetuadas pelo sistema
eletrônico, via internet, exceto as hipóteses que se faça inviável o uso desse meio quando será a intimação realizada mediante publicação
no Diário Oficial da União, ou por intermédio de ofício encaminhado aos representantes dos Licitantes, com comprovante de recebimento.

21.14. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, poderão ser processadas e
julgadas na Justiça Federal, Seção Judiciária da Bahia, Subseção de Salvador, com exclusão de qualquer outro.

21.15. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Edital.

21.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos
e/ou obtidos junto à UAAF-4, no endereço: Rua Frederico Simões, 125, - Bairro Caminho das Árvores -  Salvador/BA - CEP 41820-774,
Telefone: (71) 3624-2391, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

21.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: Termo de Referência, Modelo de Proposta Comercial;
Planilha de Custos e Formação de Preço; Modelo de Declaração de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/98) e Minuta do Contrato.

KLEBER GOMES DE OLIVEIRA

Chefe da Unidade Avançada de Administração e Finanças 4ª Região - Salvador

ICMBio

______________________________________________________________________________________________________________

Documento assinado eletronicamente por Kleber Gomes de Oliveira, Chefe de UAAF, em 17/11/2017, às 12:22, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Thamires Reis Dias Pereira Valois, Pregoeiro(a), em 17/11/2017, às 12:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador
2145725 e o código CRC 674B4F5F.
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02127.001578/2017-39
Número Sei:1957147

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

UNIDADE AVANÇADA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 4 - SALVADOR/BA

Rua Frederico Simões, 125, - Bairro Caminho das Árvores -  Salvador - CEP 41820-774

Telefone: (71) 3624-2391

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZÁVEIS DE TÉCNICO DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A DEMANDA DO
PARQUE NACIONAL DO IGUAÇU, COORDENAÇÃO REGIONAL 9 – CR9, UNIDADE AVANÇADA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - UAAF 4 SALVADOR E
UAAF 1 CABEDELO.

1.             DO OBJETO

1.1           Este certame licitatório tem como objeto a contratação de empresa especializada o ramo para prestação dos serviços contínuos e com dedicação exclusiva de mão de obra
de Técnico de Informática para atendimento de demandas do Parque Nacional do Iguaçu e Coordenação Regional do ICMBio em Florianópolis - CR9, Unidades Descentralizadas da
estrutura organizacional do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio, UAAF 4 Salvador e a UAAF 1 Cabedelo, Unidades Avançadas de Administração e
Finanças do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio.

2.            JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1          A DIPLAN/ICMBio tem envidado esforços para atender as necessidades das Unidades de Conservação Apoiadas, visando uma gestão eficiente e eficaz com vistas a atingir
as metas institucionais. Para que essas metas sejam alcançadas, o serviço citado assume um papel fundamental.

2.2         Os serviços são de natureza essencial e indispensável para as necessidades das Unidades mencionadas, levando-se em conta que a execução das atividades administrativas
depende de um suporte adequado na área de Informática – tanto com relação aos equipamentos e necessidades dos servidores na Sede das Unidades, das UAAF's 1 e 4, quanto - no
caso do Parque Nacional do Iguaçu - com relação ao acompanhamento financeiro das Concessões, controle de acesso aos Portões da Unidade, manutenção da central de informática,
entre outros, que serão detalhados mais à frente neste Termo.

2.3         Cabe lembrar que as Unidades possuíam tal posto, porém, atualmente,encontram-se sem contrato específico, haja vista que as licitações nacionais não contemplaram tal
cargo.

2.4         Diante dessa necessidade, justifica-se a contratação de uma empresa especializada na execução dos serviços já descritos, a fim de evitar interrupções momentâneas ou até
mesmo paralisações temporárias ou permanentes das atividades do órgão, que atualmente tanto depende destes serviços.

3.             DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1.  Os  serviços  a  serem contratados  enquadram-se  nos  pressupostos  do  Decreto  n°  2.271,  de  1997,  constituindo-se  em atividades  materiais  acessórias,  instrumentais  ou
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

3.2. A prestação dos serviços não gera  vínculo empregatício entre os empregados da  Contratada  e  a  Administração Contratante, vedando-se  qualquer relação entre  estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3.3. A contratação dos serviços obedecerá ao disposto:

• na Lei nº. 8.666 de 21.06.93 - Estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços (inclusive de publicidade), compras, alienações e
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

• na Lei nº. 10.520 de 17.07.02 - Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

• no Decreto  nº.  2.271 de  07.07.97 -  Dispõe  sobre  a  contratação de  serviços pela  Administração Pública  Federal direta,  autárquica  e  fundacional,  e  dá  outras providências
(terceirização).

• no Decreto nº. 3.555 de 08.08.00, com suas alterações posteriores - Regulamenta para a modalidade de licitação denominada pregão, a aquisição de bens e serviços comuns;

• no Decreto nº. 3.722 de 09.01.01 - Regulamenta o art. 34 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

• no Decreto nº. 5.450 de 31.05.05 - Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

• na Instrução Normativa SLTI/MP nº. 05 de 26.05.17 e demais normas e/ou dispositivos que regem a matéria.

• na Lei nº 8.078, de 11.09.90 – Código de Defesa do Consumidor;

• na Instrução Normativa nº 01/Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de 19.01.2010 – Dispõe os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação
de serviços ou obras pela Administração Publica Federal Direta, Autárquica e Fundacional e dá outras providências.

• na Instrução Normativa SLTI/MP nº. 02 de 11.10.10 - Estabelece normas para o funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF no âmbito dos
órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais –SISG.

• na Portaria Normativa SLTI/MP Nº 27 de 10.11.2010 – Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelos inscritos no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
– SICAF e os órgãos integrantes do Sistema de Serviços Gerais – SIASG, quando da utilização do SICAF, após sua reestruturação.

4.         DA ADOÇÃO DA MODALIDADE PREGÃO E DA DEFINIÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS

4.1        A adoção do pregão como modalidade de licitação para a contratação do objeto em tela decorre do enquadramento dos serviços na categoria de serviços comuns. Pela
definição legal consideram-se comuns “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado.” Parágrafo único do Art. 1º da Lei 10.520/05.

4.2         A concisão dessa definição torna necessária a análise de entendimento de doutrinadores sobre essa questão:

4.2.1 Para Marçal Justen Filho, “o bem ou serviço é comum quando a Administração não formula exigências específicas para uma contratação determinada, mas se vale dos
bens ou serviços tal como disponíveis no mercado” (Pregão: Comentários a Legislação do Pregão Comum e Eletrônico -4a ed., São Paulo: Renovar, 2005, p. 26). Aduz ainda o
doutrinador: “bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível a qualquer tempo, num mercado

:: SEI / ICMBio - 1957147 - Termo de Referência :: https://sei.icmbio.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

1 de 14 17/11/2017 11:34



próprio”.

4.2.2 Jessé Torres Pereira Junior observa que: “Em aproximação inicial do tema, pareceu que ‘comum’ também sugeria simplicidade. Percebe-se, a seguir, que não. O objeto
pode portar complexidade técnica e ainda assim ser ‘comum’, no sentido de que essa técnica é perfeitamente conhecida, dominada e oferecida pelo mercado. Sendo tal técnica
bastante  para  atender  às necessidades da  Administração,  a  modalidade  pregão é  cabível a  despeito da  maior  sofisticação do objeto”.  PEREIRA JUNIOR, Jessé  Torres.
Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública. 6 ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. p.1006.”

4.3         Diante do exposto, amparada pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/05 e Decreto 3.931/01, a presente contratação se faz possível na modalidade pregão visto que os serviços objeto
do presente Termo de Referência se amoldam ao conceito de serviços comuns.

5.          FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1         Os serviços serão executados conforme quantitativos e discriminação a seguir:

ITEM Local    Endereço Posto
Descrição do

Serviço
Qtde

01
Sede do Parque Nacional

do Iguaçu
BR 469, km 22,5 - Parque Nacional do Iguaçu - Foz

do Iguaçu/PR

Técnico de Informática 44h/semanais

1 posto

02
Sede da Coordenação

Regional 9
Rodovia Maurício Sirotsky Sobrinho, s/nº - km 02 -

Jurerê - Florianópolis/SC
1 posto

03 UAAF 4

Rua Frederico Simões, 125, -
Bairro Caminho das Árvores -

Salvador/BA - CEP 41820-774 /
Telefone: (71) 3624-2391

1 posto

04 UAAF 1

Floresta Nacional Restinga de
Cabedelo - BR 230 - Km 11 - S/N -

Bairro Amazônia Park -
Cabedelo/PB - CEP 58106-402

1 posto

TOTAL 4 postos

5.2         Caberá à futura contratada:

5.2.1 Prestar suporte técnico aos usuários de microcomputadores, no tocante ao uso de software básico, aplicativos, serviços de informática e de redes em geral.

5.2.2 Orientar e executar trabalhos de natureza técnica, relativos ao planejamento, avaliação e controle de instalações e equipamentos de telecomunicações, orientando-se por
plantas, esquemas e outros documentos específicos e utilizando instrumentos apropriados para sua montagem, funcionamento, manutenção e reparo.

5.2.3 Executar a montagem de aparelhos, circuitos ou componentes eletrônicos, utilizando técnicas e ferramentas apropriadas, orientando-se por desenhos e planos específicos.

5.2.4 Participar de e orientar o funcionamento e a operação de equipamentos de telecomunicações.

5.2.5 Realizar trabalhos de transmissão e captação de imagem e som, operando equipamentos de áudio e vídeo, a partir de uma programação de trabalho previamente
estabelecida.

5.2.6 Trabalhar com elementos e equipamentos de projeção de slides e retroprojeção de aparelhos do tipo geradores de caracteres, de efeitos especiais e de computação gráfica.

5.2.7 Captar ângulos de luz e adequação de som.

5.2.8 Fazer montagens de imagens captadas, eliminando partes desnecessárias.

5.2.9 Diagnosticar problemas de hardware e software, a partir de solicitações recebidas dos usuários, buscando solução para os mesmos ou solicitando apoio superior.

5.2.10 Orientar trabalhos de instalação e ampliação de redes telefônicas e tarefas correlatas para garantir o seu perfeito funcionamento.

5.2.11 Efetuar reparos em sistemas eletrônicos ou conjuntos mecânicos de equipamentos, conforme solicitações recebidas ou a partir de problemas detectados.

5.2.12 Desenvolver aplicações baseadas em software, utilizando técnicas apropriadas, mantendo a documentação dos sistemas e registros de uso dos recursos de informática.

5.2.13 Planejar, supervisionar, controlar e realizar ações de montagem e de manutenção corretiva e preventiva de sistemas integrados eletrônicos.

5.2.14 Dar suporte técnico em apresentações de aulas, palestras, seminários, etc que requeiram o uso de equipamentos de informática.

5.2.15 Participar da implantação e manutenção de sistemas, bem como desenvolver trabalhos de montagem, simulação e testes de programas.

5.2.16 Realizar o acompanhamento do funcionamento dos sistemas em processamento, solucionando irregularidades ocorridas durante a operação.

5.2.17 Auxiliar na organização de arquivos e no envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação, para assegurar a pronta localização de dados.

5.2.18 Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho.

5.2.19 Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento.

5.2.20 Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior.

6.            INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.1         Para fins de dimensionamento das propostas, respeitando-se os preceitos constitucionais insculpidos no art. 37, inciso XXI e do art. 3º da Lei nº. 8.666/93, preservado o
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princípio da isonomia entre os licitantes, as Planilhas de Custos e Formação de Preços, UMA PARA CADA POSTO, nos moldes da Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de
2008,  com as alterações dadas pelas demais Instruções Normativas baixadas posteriormente,  deverão conter o  detalhamento dos custos que  compõem o respectivo preço do
homem/mês, e serão levados em consideração:

6.1.1      o valor do salário pertinente à categoria profissional, deverá ser elaborado com base no Salário Normativo homologado em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de
Trabalho, não podendo ser inferior a este de acordo com a jornada a ser laborada;

6.1.2      o percentual dos encargos sociais e trabalhistas, em conformidade com a legislação vigente, incidentes sobre o valor da remuneração;

6.1.3      o valor dos tributos, em conformidade com a legislação vigente, incidentes sobre a Mão-de-Obra, Insumos e Demais Componentes;

6.1.4      os vales-transportes deverão ser concedidos pela Contratada no valor referente ao itinerário de cada empregado.

6.1.4.1        Para a promoção da isonomia na elaboração e julgamento das propostas apresentadas, deverá o licitante, tomar como base o valor unitário vigente na localidade
da prestação do serviço, devendo considerar o valor, calculado conforme o número de dias úteis no mês e a necessidade de cada empregado.

6.1.4.2        O vale transporte será descontado do funcionário, deduzido o percentual de 6% de responsabilidade do empregador.

6.1.4.3        Nas localidades em que não haja transporte público deverá ser cotado valor de auxílio transporte desde que devidamente demonstrada a origem dos custos, que
deverão estar em consonância com os valores pagos na região para o transporte de trabalhadores.

6.1.5      o custo com auxílio alimentação deverá, obrigatoriamente, corresponder ao quantitativo estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho,  cujo valor unitário do
“ticket”, reajuste e percentual concedido, deverá estar previsto na respectiva Convenção, Acordo ou Dissídio Coletivo de Trabalho dos Sindicatos adotados, cujas cópias serão
apresentadas junto à proposta da empresa licitante, devendo ser integralmente repassado aos empregados;

6.1.6      quando da elaboração das propostas, o licitante deverá atualizar os valores previstos nas alíneas anteriores para os praticados na data da licitação, nos termos do último
Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho;

6.1.7      é vedado à Contratada incluir no montante referente aos vales-alimentação/refeição qualquer taxa que venha a ser cobrada pelas administradoras;

6.1.8      as despesas com auxílio saúde/odontológico deverão quando previstas, obedecer a Convenção ou Acordo Coletivo, e ainda a legislação em vigor;

6.1.9      não será admitido que os valores relativos ao recolhimento dos encargos sociais (tais como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS,
Seguro Acidente de Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º  Salário e outros), informados nas planilhas, sejam calculados em percentuais inferiores aos estabelecidos na
legislação vigente;

6.1.10    as alíquotas dos tributos deverão ser cotadas de acordo com a natureza de cada licitante, submetida ao regime de tributação específica, observando a legislação vigente,
em especial as Instruções Normativas editadas pela Secretaria da Receita. As empresas optantes pelo Simples Nacional, em conformidade com o Acórdão TCU n° 797/2011 do
Plenário, poderão participar mediante justificativas e exigências abaixo:

As microempresas ou as empresas de pequeno porte que participarem desta licitação não poderão sustentar o regime de tributação simplificada, devendo, em atenção ao
princípio da isonomia, apresentar planilha de custo e formação de preço conforme o regime tributário que irá optar (lucro real ou lucro presumido), desconsiderando sua
condição de optante pelo Simples Nacional;

a. 

 A empresa optante pelo Simples Nacional, que venha a ser Contratada, não poderá beneficiar-se da condição de optante e estará sujeita a exclusão obrigatória do Simples
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em consequência do que dispõe o art. 17, inciso XII, o art.30, inciso II e o art.31, inciso II, da Lei Complementar
n°123, de 17.12.06.

b. 

O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, que não podem ser repassados à Administração, não serão
incluídos na proposta de preços apresentada, sendo obrigação exclusiva da contratada.

c. 

6.1.11    no preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas como: salários, encargos sociais, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, seguros,
impostos e taxas, contribuições, transporte (seja ele terrestre, aquático, e demais que se fizerem necessários), alimentação, e complementos - bem como despesas administrativas e
lucros, demais insumos e despesas obrigatórias de Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho da categoria profissional necessária à composição do preço proposto;

6.1.12    de acordo com a Orientação de Aplicabilidade da Lei 12.506/2011 emitida DLSG/SIASG/DF (Comunica 200999), no que se refere ao Aviso Prévio, as empresas
licitantes deverão cotar em suas planilhas o aviso prévio referente a somente 30 (trinta) dias por 12 meses de contrato.

6.1.12.1 Com relação à prorrogação contratual, o inciso XVII do art. 19 da IN 02/2008, determina que nas eventuais prorrogações os custos não renováveis já pagos ou
amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição para renovação, devendo dessa forma ser retirado o custo com Aviso Prévio, porém a
cada ano adicional deverá ser computado na planilha o valor referente a 03 (dias) em cada ano, até o limite de 12(doze) dias, totalizando ao final do contrato com as
prorrogações contratuais 42 (quarenta e dois) dias, não sendo o aviso prévio complementar acumulativo de uma planilha para outra.

6.1.13    A Contratada deverá apresentar o preço por homem/mês e posto para cada Município, bem como o valor global mensal;

6.1.14    A Contratada deverá preencher obrigatoriamente uma planilha de custos para cada posto, não se aceitando valores iguais a 0 (zero) em nenhum dos itens que a
compõem, sob pena de desclassificação da proposta. Os itens (variáveis) que de acordo com as especificidades da função, devam obrigatoriamente levar valor igual a 0 (zero),
serão assim aceitos a título de exceção.

7.  METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1.   Os serviços deverão ser executados de forma objetiva, com regularidade e efetividade na execução, estabelecendo-se desde logo os seguintes parâmetros de medição de níveis de
serviço:

Tabela 01

GRAU PERCENTUAL CORRESPONDÊNCIA

01 01%

Sobre o valor estimado do contrato

02 03%

03 05%

04 08%

05 12%

06 15%
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Tabela 02

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU

01
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência.

06

02
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento.

05

03
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e
por dia.

03

04
Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme manchado, sujo ou mal
apresentado, por empregado e por ocorrência.

02

05 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 03

06
Retirar funcionários do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da Contratante,
por empregado e por dia;

04

Para os itens a seguir, deixar de:

07
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por
funcionário e por dia;

02

08 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, por ocorrência; 03

09
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades
do serviço, por funcionário e por dia;

02

10
Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes e/ou ticket-refeição, seguros, encargos
fiscais e sociais, dentro dos prazos legais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas
e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato, por funcionário e por dia;

03

11
Efetuar a reposição de funcionários faltosos, quando possível ou promover o abatimento na
nota referente ao período de falta, por funcionário e por dia;

03

12
Fornecer os uniformes, nas especificações e quantidades estabelecidas, por funcionário e por
ocorrência;

03

13 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Edital/Contrato; 05

14
Fornecer materiais, produtos ou equipamentos nas quantidades suficientes para a execução
dos serviços e qualidades exigidas no Edital;

04

15
Entregar ao Fiscal do Contrato os comprovantes de entrega de materiais, equipamentos e
uniformes na periodicidade exigida.

02

16
 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e de seus anexos não previstos nesta tabela de
multas, por item e por ocorrência;

02

17
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pela Contratante, por item e por ocorrência.

03

7.2.        A Contratante designará um fiscal do contrato para acompanhamento e fiscalização da sua execução, que registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

7.3.        O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação das
sanções administrativas previstas neste Termo de Referência.

7.4.        As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato serão solicitadas à autoridade competente da Contratante, para adoção das medidas
convenientes, consoante o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93.

7.5.        Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.6.        É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que sua execução está irregular.

8.           DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1         São obrigações do Contratante:

8.1.1      Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

8.1.2      Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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8.1.3      Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.1.4   Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.1.5      Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto se compensadas e em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada
pela autoridade do órgão que promoveu a contratação para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

8.1.6      Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8.1.7      Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, em conformidade com o anexo XI da IN SLTI/MPOG n. 05/2017;

8.1.8      Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

8.1.9      Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.1.9.1        Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto;

8.1.9.2        Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na Contratada;

8.1.9.3        Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.1.9.4        Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão responsável pela contratação.

8.1.10    Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após
a extinção ou rescisão do contrato;

8.1.11    Impedir que os profissionais que cometerem faltas disciplinares, qualificadas de natureza grave, sejam mantidos ou retornem às instalações da prestação do serviço;

8.1.12    Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado da Contratada prestadora de serviços que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza
complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas;

8.1.13    Exigir, sempre que achar conveniente, os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais, pagamentos de benefícios, ou qualquer outro documento
que julgar necessário, cuja apresentação deverá ocorrer no prazo de até dois dias úteis, contados da solicitação;

8.1.14    Aplicar à Contratada sanções pelo atraso no cumprimento das obrigações contratuais e pela inexecução total ou parcial do contrato.

9.           DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1         Os serviços, objeto do presente Termo de Referência, serão executados pela Contratada, obedecendo ao disposto no respectivo instrumento convocatório e seus anexos, nas
Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02, nos Decretos nº 5.450/05 e nº 2.271/97, na IN SLTI/MPOG nº 05/2017 e demais normas legais e regulamentares pertinentes, sendo, ainda, suas
obrigações:

9.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e
em sua proposta;

9.1.2.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.3.  Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

9.1.4.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.5.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.1.6.    Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.1.7.     Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;

9.1.8.     Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.1.9.     As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação
dos serviços:

9.1.9.1 relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário,  horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

9.1.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,
devidamente assinada pela contratada; e

9.1.9.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

9.1.10. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à
semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

9.1.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço
sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.1.12. Substituir, no prazo de 4 h (quatro horas), em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo
identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

9.1.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;

9.1.14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada
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na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de
impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a
realização do pagamento.

9.1.15. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

9.1.15.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento,
rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

9.1.16. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para
movimentação, conforme disposto no anexo VII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 2008, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos
trabalhadores, nas condições estabelecidas §1º, do art. 19-A, da referida norma.

9.1.16.1. O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja
movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:

9.1.16.2. 13º (décimo terceiro) salário;

9.1.16.3. Férias e um terço constitucional de férias;

9.1.16.4. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

9.1.16.5. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário, conforme no art. 22, inciso II, da Lei no 8.212, de 1991 (Item 1.1.1 do Anexo VII da IN SLTI/MP nº.
02/2008, com a redação dada pela IN n. 3, de 2014.

9.1.16.6. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo VII da IN SLTI/MP n. 2/2008.

9.1.17. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o
promotor desta licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

9.1.18. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à
empresa que vier a prestar os serviços.

9.1.19. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores
depositados.

9.1.20. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos
trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

9.1.20.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de
vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na
conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos
comprobatórios pela empresa.

9.1.20.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização
trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

9.1.20.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

9.1.21. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do
sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas, previdenciários e para
com o FGTS relativos ao serviço contratado.

10.   DA VISTORIA

10.1. A vistoria na área de aplicação dos serviços a serem contratados tem caráter facultativo, deverão ser previamente agendada através dos telefones a seguir especificados e
realizadas em dia útil, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, até três dias antes da data fixada para a abertura da sessão pública na forma eletrônica.

LOCAL TELEFONE CONTATO

Sede Parque Nacional do Iguaçu (45) 3521-8366 Ivan Baptiston

Sede Coordenação Regional 9 (48) 3282-2617 Jorge Pegoraro

Sede da UAAF 4 -
Rua Frederico Simões, 125, - Bairro Caminho das Árvores - Salvador/BA - CEP 41820-774

(71) 3624-2391 Kleber Gomes de Oliveira

Sede da UAAF 1 -
Floresta Nacional Restinga de Cabedelo - BR 230 - Km 11 - S/N - Bairro Amazônia Park - Cabedelo/PB -

CEP 58106-402
83) 3222-30-39 / (83) 3214-3070 Ione Sampaio

10.2.   Pelo fato de ser facultativa, a vistoria não ensejará a emissão de nenhum comprovante pela UAAF 4/ICMBio.

10.3.    Eventuais dúvidas de natureza técnica que surjam por ocasião da vistoria deverão ser encaminhadas à UAAF 4 pelo e-mail uaaf.arembepe@icmbio.gov.br, até três dias antes da
data fixada para a abertura da sessão pública na forma eletrônica.

10.4.     Em nenhuma hipótese a empresa a ser Contratada, quer realize ou não a vistoria, poderá alegar desconhecimento de informações e de condições para o cumprimento das
obrigações como justificativa para inexecução ou execução irregular do objeto a ser contratado.

11.  DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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12.  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei
nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

12.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas
que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

12.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.4.As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de
2008.

12.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

12.6 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 2008, quando for o caso.

12.7 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no
§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.8. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma
de uso.

12.9. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.10. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS nas contratações com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada,
exigir-se-á, dentre outras, as comprovações previstas no art. 2º, §2º, V, da Portaria MP nº 409, de 21 de dezembro de 2016 e no §5º do art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 02,
de 2008.

12.11. O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes documentos: a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
Administração contratante; b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante; c) cópia
dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; d) comprovantes de
entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo
contrato;

12.11.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12
(doze) meses de execução contratual, todos os empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez. 

12.11.2. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais
informações, bem como oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

12.11.3. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente
de solicitação por parte da fiscalização. 

12.12. O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da realização do pagamento de vale-transporte e auxilio alimentação em nome dos empregados,
relativos ao período de execução contratual, para fins de conferência pela fiscalização.

12.12.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por amostragem, isto é, abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao
final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez. 

12.13. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não
manutenção das condições de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no art. 2º,§2º, III da Portaria MP nº 409, de
2016 e nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.14. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para
com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

12.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.16. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa de empregado vinculado à execução contratual, a contratada deverá entregar no prazo de (30
trinta) dias a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: 
a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 
c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e 
d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

12.17. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (CINCO) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (CINCO) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado
e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

13.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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14.       DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1       O prazo de vigência do contrato a ser celebrado será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura e poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando da conclusão
da licitação nacional de mesmo objeto realizada por outra Unidade do ICMBio. Nesse caso, a Unidade Gestora do Contrato deverá comunicar a empresa sobre a rescisão com
antecedência de 30 (trinta) dias.

15.     DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO

15.1       Será admitida, por solicitação da Contratada, a repactuação dos preços dos serviços continuados contratados comprazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que
seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, e demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, de acordo com o
artigo 5° do Decreto Federal n°2.271/1997, e com os dispositivos aplicáveis da Instrução Normativa MPOG-SLTI n° 05/2017.

15.2       A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo
ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e
os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

15.3       A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato.

15.4       É vedada a inclusão,  por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

15.5       O aumento dos custos da mão-de-obra decorrente de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deverá ser integralmente repassado ao preço repactuado, exceto na hipótese
descrita no subitem abaixo.

15.6       A Contratada não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabeleçam valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

15.7.       O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado:

15.7.1 Para a primeira repactuação:

Para os custos relativos à mão-de-obra, vinculados à categoria profissional: a partir do dia correspondente à data da Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho a que a
proposta se referir.

a. 

Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir do dia correspondente à data limite para apresentação das propostas constante do Edital.b. 

15.7.2     Para as repactuações subsequentes à primeira: a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação ocorrida ou preclusa.

15.8       O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja
prorrogação.

15.9       Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

15.10     Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista
neste Termo de Referência.

15.11     Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido registrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, a Contratada deverá solicitar a inserção de
cláusula no termo aditivo de prorrogação que lhe guarde o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo disponha daquele instrumento devidamente registrado, sob pena de
preclusão.

15.12     Ao solicitar a repactuação, a Contrata efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços contratados da seguinte forma:

Quando a repactuação se referir aos custos da mão-de-obra: apresentação do Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho na qual a contratação se baseia, acompanhado da
Planilha de Custos e Formação de Preços que é a demonstração analítica da variação dos custos,

a. 

Quando a repactuação se referir aos demais custos: Planilha de Custos e Formação de Preços que comprove o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos,
considerando-se:

b. 

b1)   Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

b2)   As particularidades do contrato em vigência;

b3)    A nova planilha com a variação dos custos apresentada;

b4) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;

b5) Índice específico ou setorial, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de
Custos e Formação de Preços da Contratada.

b6)  Decreto da Prefeitura respectiva quando o reajuste se referir a variação no valor do vale transporte;

15.13     O Contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela Contratada.

15.14     Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;a. 

Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; oub. 

Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de
acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento
devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

c. 

15.15     Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

15.16     A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos
custos.

15.17     O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação
da variação dos custos.

15.18     As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, exceto
quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento (art. 57, § 4º da IN MPOG-SLTI 05/2017).
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16         DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002 a Contratada que:

16.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. cometer fraude fiscal;

16.1.6. não mantiver a proposta.

16.2. Constituem também atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, nos termos do disposto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, que dispõe sobra a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do citado
dispositivo legal, que atentem contra o patrimônio público ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:

16.2.1. No tocante a licitações e contratos:

          16.2.1.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

          16.2.1.2 Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

16.2.1.3.  Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

          16.2.1.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

16.2.1.5. Criar, de modo, fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

16.2.1.6. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou

16.2.1.7. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública.

16.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

16.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

16.3.2. multa moratória de  0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso
na execução dos serviços caracterizando inexecução parcial;

16.3.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

16.4. Na esfera administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 6º da 12.846/2013, poderão ser aplicadas às pessoas jurídicas consideradas responsáveis pelos atos lesivos previstos
nesta Lei as seguintes sanções:

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo,
excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.

16.5.  As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.

16.6. A aplicação das sanções previstas no diploma legal citado será precedida da manifestação jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou
equivalente, do ente público.

16.7. A aplicação das sanções previstas no diploma legal citado não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.

16.8. Na hipótese do inciso I do caput do artigo 6º, caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais)
a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).

16.9. A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande circulação na
área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30
(trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.

16.10. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida:

16.10.1.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos;

16.10.2. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

16.10.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.11. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

16.11.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.11.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.11.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

16.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16.15. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com a União e, será descredenciado no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente  à multa prevista
para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.

16.16. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
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16.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

16.20. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são
inerentes.

16.21. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.

16.22. Para efeito de vinculação dos pagamentos dos serviços aos resultados efetivamente alcançados, pactua-se desde já o Acordo de Níveis de Serviços descrito no ITEM 7 deste
Termo de Referência, atribuindo-se os graus de correspondência e níveis de infrações contratuais conforme as tabelas ali consignadas:

16.23. A Futura Contratada poderá justificar as faltas que lhe foram atribuídas na mensuração das tabelas acima, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, em atendimento ao disposto no
artigo 33, § 1º da Instrução Normativa MPOG nº 02/2008 e alterações posteriores.

16.24.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de competência exclusiva do Ministro de Estado da Controladoria geral da
União.

16.25.   É caracterizada como falta grave e falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de
impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1.  A CONTRATADA está obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, acréscimos ou supressões determinadas pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade – ICMBio até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor adjudicado, na forma do § 1ª do art. 65, da Lei 8.666/93 atualizada;

KLEBER GOMES DE OLIVEIRA

Chefe da Unidade Avançada de Administração e Finanças 4ª Região - Salvador
ICMBio

ANEXO II

EM PAPEL PERSONALIZADO DA EMPRESA

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. __/2017

PROCESSO Nº. 02127.001578/2017-39

AO:

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

–

ICMBio

A/C: PREGOEIRO

Prezado Senhor,

1. Apresentamos a V.Sa. nossa proposta comercial para prestação dos serviços de Técnico de Informática para atender a demanda do xxxxxxx , pelo valor de R$ .......................... (por
extenso) ao mês, totalizando R$ ................... (por extenso) ao ano, perfazendo o valor global de R$ ...................... (por extenso), para período contratual de 12 (doze) meses, nos
termos do Edital e seus Anexos.

2. Em anexo, Planilha de Custo e Formação de Preços e Planilha Demonstrativa de Custo Total dos Serviços.

3. O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública.

4.  Declaramos que  estamos de  pleno acordo  com todas as condições estabelecidas  no Edital e  seus Anexos,  bem como aceitamos todas as obrigações e  responsabilidades
especificadas no Termo de Referência.

5. Declaramos que nos preços dos serviços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, como: encargos sociais; previdenciários; fiscais; comerciais; inclusive tributos e/ou
impostos e  taxa;  contribuições,  fretes,  deslocamento  de  pessoal,  despesas administrativas,  lucros e  outras despesas que  incidam ou venham incidir  na  prestação do  serviço,
necessários a composição do preço final proposto.

6. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação, e, para esse fim fornecemos os
seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA E DO SEU REPRESENTANTE LEGAL
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Empresa: xxxxx

Razão Social: xxxx

CNPJ/MF: xxxx Tel/Fax: xxxxxx

Endereço: xxxxxx

CEP: xxxx Cidade:  xxxx UF: xxxx

Banco: xxxxx Agência: xxxxx  C/C: xxxxxx

Representante Legal:  xxxxxx

Nome:xxxxx

Endereço: xxxxx CEP: xxxx Cidade:  xxxxx UF: xxxxx

Cart. Ident. nº.: xxxxx  Expedido por: xxxxxx

Cargo: xxxxxx

CPF: xxxxx

Local e data                                      Nome e assinatura do representante legal

ANEXO II-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

PLANILHA COMPARATIVA DE PREÇOS

Item Serviço
Horas

Trabalhadas
Localidade

Nº
Postos

Custo Unitário
Valor  Unitário

Global (R$)

1
Técnico de
Informática.

200
horas/mês

PARNA IGUAÇU, BR
469 - Km 22,5 -Parque

Nacional do Iguaçu, Foz
do Iguaçu/PR – CEP:

85.855-750.

01 R$ 6.552,95 R$  78.635,40

TOTAL ITEM 01 R$ 78.635,40

Item Serviço
Horas

Trabalhadas
Localidade

Nº
Postos

Custo Unitário
Valor  Unitário

Global (R$)

2
Técnico de
Informática.

200
horas/mês

COORDENAÇÃO
REGIONAL 9, Rod.

Maurício Sirotsky
Sobrinho, s/nº, Km 02,

Jurerê, Florianópolis/SC,
CEP: 88.053-70.

01 R$ 6.552,95 R$  78.635,40

TOTAL ITEM 02 R$ 78.635,40

Item Serviço
Horas

Trabalhadas
Localidade

Nº
Postos

Custo Unitário
Valor  Unitário

Global (R$)

3
Técnico de
Informática.

200
horas/mês

UAAF 4

, Rua Frederico Simões,

125, - Bairro Caminho
das Árvores - 
Salvador/BA -

CEP 41820-774 /
Telefone: (71)

01 R$  6.410,67 R$  76.928,04
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3624-2391.

TOTAL ITEM 03 R$ 76.928,04

Item Serviço
Horas

Trabalhadas
Localidade

Nº
Postos

Custo Unitário
Valor  Unitário

Global (R$)

4
Técnico de
Informática.

200
horas/mês

Floresta Nacional
Restinga de

Cabedelo

 - BR 230 - Km 11 - S/N
- Bairro Amazônia

Park - Cabedelo/PB -
CEP 58106-402.

01 R$ 6.278,70 R$  75.344,40

TOTAL ITEM 04 R$ 75.344,40

ANEXO III

EM PAPEL PERSONALIZADO DA EMPRESA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART.10DA LEI Nº9.605/98.

A empresa abaixo qualificada, interessada em participar do PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº __/2017 ,declara,sob as sanções cabíveis,de que não está sob pena de interdição
temporária de direitos de que trata o art. 10 da Lei nº 9.605, de 12/02/98.

Razão Social:  xxxx

CNPJ/MF: xxxx

Tel. e Fax: xxxx

Endereço/CEP: xxxx

Local e data  xxxxx

__________________________________________________________

Nome e assinatura do declarante

(número da identidade ou do CPF)

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ___/2017

CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE
 SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O  ICMBio/UAAF4
SALVADOR E A  EMPRESA
XXXXXXXXXXX

A União, por intermédio do INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, Autarquia Federal em regime especial, vinculado ao Ministério do
Meio Ambiente, através da Unidade Avançada de Administração e Finanças, com sede e foro em Camaçari-Bahia e jurisdição em todo o Território Nacional, inscrito no CNPJ sob o
nº 08.829.974/0016-70, neste ato representado por seu Chefe,  KLEBER GOMES DE OLIVEIRA, portador da C.I. n° 082.477.957-6 SSP/BA, e do CPF n° 934.567.275-34,
residente o domiciliado em Salvador-BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n°  nº 719 publicada no Diário Oficial da União  de 7 de novembro de 2016 , doravante
denominado CONTRATANTE , e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante
designada  CONTRATADA, neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  .................,  expedida  pela  (o)  ..................,  e  CPF nº
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1.CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Técnico de Informática para atender a demanda
do Parque Nacional do Iguaçu , UAAF 4 Salvador, UAAF1 Cabedelo e CR9, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3.O objeto da contratação está discriminado no Anexo I do presente Contrato.

2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4.A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.2.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.3.A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1.O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......... (....).

3.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4.CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados ao Contratante no presente exercício, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s) a despesa correrá à conta de dotações orçamentárias que lhe forem destinadas, registrando-se por simples apostila o crédito e empenho para a sua
cobertura, em conformidade com o parágrafo 8º do artigo 65, da lei 8666/93.

5.CLÁUSULA QUINTA–PAGAMENTO

5.1.O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA –REAJUSTE

6.1.O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação
do Índice Geral de Preços ao Consumidor - IPC, Disponibilidade interna, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ocorrida no período, ou outro indicador que o venha a
substituir.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.CLÁUSULA SÉTIMA–GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (...............), em qualquer das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei nº 8.666/93, correspondente a 5% (cinco
por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital.

8.CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1.O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os  materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA–OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1.As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1.As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.
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11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3.Indenizações e multas.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1.É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–DOS CASOS OMISSOS

14.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA–PUBLICAÇÃO

15.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Salvador - Justiça Federal.

16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conforme
Portaria nº 56, de 27 de maio de 2016, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

_________________________
Representante legal da CONTRATANTE

_________________________
Representante legal da CONTRATADO

Documento assinado eletronicamente por Kleber Gomes de Oliveira, Chefe de UAAF, em 16/11/2017, às 11:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 1957147 e o código CRC 33BC0C84.
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